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PORTARIA Nº 2.137, DE 25 DE SETEMBRO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal

e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e
Qualidade do Sangue e Hemoderivados, resolve:

Art. 1º Ficam habilitado os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria, a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais

e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009.
Art. 3º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma do Anexo

a esta Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICIPIO ENTIDADE N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMATI-
CA

AC JORDAO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 3 7 3 9 7 0 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 84.999,00 29120002 10301201585810012

AC MANCIO LIMA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN-
CIO LIMA

0 4 0 5 9 6 7 1 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 250.000,00 26880021 10301201585810012

AC RIO BRANCO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
BRANCO

0 4 0 3 4 5 8 3 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 466.666,68 24010009 10301201585810012

AP CALCOENE PREFEITURA MUNICIPAL DE CAL-
COENE

0 5 9 9 0 4 3 7 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 204.610,00 34850012 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 0 3 4

AP M A C A PA SECRETARIA DE ESTADO DA SAU-
DE

2 3 0 8 6 1 7 6 0 0 0 11 2 0 4 3 R$ 85.500,00 26740009 10301201585810016

AP M A C A PA SECRETARIA DE ESTADO DA SAU-
DE

2 3 0 8 6 1 7 6 0 0 0 11 2 0 4 5 R$ 85.500,00 26740009 10301201585810016

AP M A C A PA SECRETARIA DE ESTADO DA SAU-
DE

2 3 0 8 6 1 7 6 0 0 0 11 2 0 4 7 R$ 85.500,00 26740009 10301201585810016

AP M A C A PA SECRETARIA DE ESTADO DA SAU-
DE

2 3 0 8 6 1 7 6 0 0 0 11 2 0 4 9 R$ 85.500,00 26740009 10301201585810016

AP M A C A PA SECRETARIA DE ESTADO DA SAU-
DE

2 3 0 8 6 1 7 6 0 0 0 11 2 0 5 0 R$ 85.500,00 26740009 10301201585810016

AP M A C A PA SECRETARIA DE ESTADO DA SAU-
DE

2 3 0 8 6 1 7 6 0 0 0 11 2 0 5 1 R$ 85.500,00 26740009 10301201585810016

BA EUCLIDES DA CUNHA EUCLIDES DA CUNHA PREFEITURA 1 3 6 9 8 7 7 4 0 0 0 11 2 0 0 5 R$ 123.278,00 27450008 10301201585810029

CE VA R J O TA MUNICIPIO DE VARJOTA/PREFEITU-
RA MUNICIPAL

0 7 6 7 3 11 4 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 200.000,00 20830006 10301201585810023

ES ATILIO VIVACQUA ATILIO VIVACQUA PREFEITURA 2 7 1 6 5 6 2 0 0 0 0 11 2 0 0 5 R$ 200.000,00 28990008 10301201585810032

ES CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM FMS- FUNDO MUNICIPAL DE SAU-
DE DE CACHOEIRO DE ITAPEMI-
RIM.

0 9 2 8 8 9 4 7 0 0 0 11 2 0 0 7 R$ 115.000,00 24930008 10301201585810032

ES MARILANDIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI-
LANDIA

2 7 7 4 4 1 7 6 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 199.556,00 28990008 10301201585810032

ES RIO NOVO DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
RIO NOVO DO SUL

1 4 0 0 4 3 1 9 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 52.250,00 27720013 10301201585810032

ES SANTA TERESA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SANTA TERESA

1 4 4 9 1 9 4 5 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 100.000,00 27720013 10301201585810032

MG ARAPUA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARA-
PUA

1 9 9 4 2 8 9 5 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 200.000,00 35900001 10301201585810031

MG IBIRITE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
IBIRITE

0 2 9 1 4 0 3 8 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 583.333,36 27660008 10301201585810031

MG ITURAMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ITURAMA - MG - FMSI

11 2 9 0 5 6 0 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 27690012 10301201585810378

MT COCALINHO PREFEITURA MUNICIPAL DE COCA-
LINHO

0 0 9 6 5 1 4 5 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 25480008 10301201585810051

MT CUIABA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CUIABA

1 2 0 6 3 8 7 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 800.000,00 28920008 10301201585810502

MT MIRASSOL D'OESTE PREFEITURA MUNICIPAL DE MI-
RASSOL D'OESTE

0 3 7 5 5 4 7 7 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 25480008 10301201585810051

MT NOVA OLIMPIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 3 8 5 7 5 1 0 0 0 11 2 0 0 9 R$ 28.908,90 25490005 10301201585810051

PE CUPIRA CUPIRA PREFEITURA 1 0 1 9 1 7 9 9 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 470.000,00 24560005 10301201585810026

RJ SAO GONCALO PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
GONCALO

2 8 6 3 6 5 7 9 0 0 0 11 2 0 3 8 R$ 60.900,00 27830005 10301201585810033
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RJ SAO GONCALO PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
GONCALO

2 8 6 3 6 5 7 9 0 0 0 11 2 0 4 1 R$ 43.880,00 27830005 10301201585810033

RN BARCELONA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 2 2 9 0 7 0 7 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 11 9 3 0 0 0 2 10301201585810024

RO CACOAL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
CACOAL

0 4 0 9 2 7 1 4 0 0 0 11 2 0 0 5 R$ 100.385,00 26850004 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11

RO CACOAL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
CACOAL

0 4 0 9 2 7 1 4 0 0 0 11 2 0 0 7 R$ 65.620,00 26850004 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11

RS SANTA ROSA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SANTA ROSA

11 8 6 1 3 6 2 0 0 0 11 2 0 1 4 R$ 42.000,00 28620019 10301201585810043

RS SEVERIANO DE ALMEIDA SEVERIANO DE ALMEIDA PREFEI-
TURA

8 7 6 1 3 3 6 0 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 16.798,00 20770007 10301201585810043

SP GUARARAPES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
GUARARAPES

1 2 6 5 2 3 5 3 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 90410020 10301201585810035

TO TA L R$ 5.421.184,94

PORTARIA Nº 2.138, DE 25 DE SETEMBRO DE 2012

Habilita os Municípios e os Estados a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de

equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do Sangue e Hemoderivados,
resolve;

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para o Fundo de Saúde Municipal, após serem

atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009.
Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando

o Programa de Trabalho 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AP
AMAPÁ

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO
AMAPÁ

2 3 0 8 6 . 1 7 6 0 0 0 / 11 2 0 - 5 4 29190019 300.000,00 10.302.2015.8933.0074

BA
BAHIA

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DA BA-
HIA

1 3 9 3 7 . 1 3 1 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 28790016 199.400,00 10.302.2015.8535.0029

MS
MATO GROSSO DO SUL

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE MA-
TO GROSSO DO SUL

0 3 5 1 7 . 1 0 2 0 0 0 / 11 2 0 - 1 4 28380010 93.699,50 10.302.2015.8535.0054

SP
PENAPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
NAPOLIS

4 9 5 7 6 . 4 1 6 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 25340007 200.000,00 10.302.2015.8535.0035

PORTARIA Nº 2.142, DE 25 DE SETEMBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 148/GM/MS, de 31 de janeiro
de 2012, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 2.629/GM/MS, de 28 de outubro de 2009, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 208, de 30 de outubro de 2009, Seção 1, páginas 123/124.
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.143, DE 25 DE SETEMBRO DE 2012

Exclui a Sociedade de Assistência à Comunidade Inhambupense, do Estado da Bahia, do Programa de Reestruturação e Contratualização dos Hospitais Filantrópicos.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.721/GM/MS, de 21 de setembro de 2005, que cria o Programa de Reestruturação e Contratualização dos Hospitais Filantrópicos no Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 1.932/GM/MS, de 10 de agosto de 2007, que estabelece recursos financeiros aos Estabelecimentos de Saúde incluídos no Programa de Reestruturação e Contratualização dos

Hospitais Filantrópicos no Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 3.130/GM/MS, de 24 de dezembro de 2008, que estabelece recursos financeiros a serem adicionados ao valor do Incentivo à Contratualização (IAC); e
Considerando a alteração no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) da Natureza da Organização de Entidade Beneficente sem Fins Lucrativos para Administração Direta da Saúde da

Prefeitura Municipal de Inhambupe, resolve:
Art. 1º Fica excluído do Programa de Reestruturação e Contratualização dos Hospitais Filantrópicos a Sociedade de Assistência à Comunidade Inhambupense (CNES 2653230).
Art. 2º Fica estabelecida a dedução do montante anual de R$ 107.739,16 (cento e sete mil setecentos e trinta e nove reais e dezesseis centavos), dos recursos financeiros do Bloco de Atenção de Média e Alta

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, do Estado da Bahia, conforme anexo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Recursos a serem deduzidos do limite financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado da Bahia

P O RTA R I A S IAC INTEGRASUS TO TA L
GM/MS nº 1.932, de 10/08/2007 61.685,13 33.717,00 95.402,13
GM/MS nº 3.130, de 24/12/2008 12.337,03 0,00 12.337,03
TO TA L 74.022,16 33.717,00 107.739,16




